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Estudo Técnico Preliminar 52/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23421.003121.2025-14

2. Descrição da necessidade

A Política de Promoção à Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho do IFRN tem como uma de suas
vertentes o incentivo à realização de práticas esportivas. Em cumprimento a esta meta, a Coordenação de
Atenção à Saúde do Servidor (COASS) promove anualmente os Jogos Intercampi dos Servidores (JICS),
evento esportivo que reúne e integra servidores de todos os campi e da Reitoria do Instituto.

Os Jogos Intercampi dos Servidores, edição 2025, ocorrerão em evento único na cidade de Natal-RN.
Tendo em vista o deslocamento de servidores de vários  situados fora da Grande Natal, faz-secampi
necessário o serviço de hospedagem para que os mesmos possam se alojar para a disputa dos jogos
durante os dias do evento.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Atenção à Saúde do Servidor Matheus Silva Pereira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A Contratada deve possuir como atividade econômica principal ou secundária, um ou mais dos seguintes
itens: Administração de hotéis; Hotéis; Hotéis com ou sem serviço de Restaurante; Pousada; Pousada
com ou sem serviço de alimentação; Spa com serviço de alojamento; Serviços de alimentação para
eventos e recepções; Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; Agenciamentos
turísticos; Agencia de viagem; Assessoria técnica de turismo; Planejamento, assessoramento e
organização de viagens; Programas e pacotes turísticos.

5. Levantamento de Mercado

A pesquisa de Preços foi realizada através de levantamento de valores em páginas virtuais especializadas
de serviços de hospedagem hoteleira. Foram obtidos valores específicos ao objeto da licitação, isto é,
quartos triplos com 3 camas de solteiro com previsão de valor da diária para o mês de outubro de 2025.
Por ser um objeto altamente específico, a pesquisa realizada desta forma é mais fidedigna e representa
com maior grau de confiabilidade a realidade dos valores do que a simples pesquisa através do Portal
Painel de Preços do Governo Federal.
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6. Descrição da solução como um todo

Contratação de serviço de hospedagem hoteleira em quarto triplo com três camas de solteiro, ar
condicionado, TV, frigobar e banheiro individual, com chuveiro quente/frio, incluindo café da manhã, no
município de Natal-RN. Todos os quartos devem estar localizados em um único hotel. Check-in às 12:00
horas do primeiro dia de hospedagem e check-out às 12:00 horas do último dia de hospedagem.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Com base na análise dos dados levantados nos anos anteriores, a estimativa de consumo do órgão
gerenciador será a seguinte:

Item 1 – Entre 100 e 120 unidades

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 32.719,20

O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 32719,20 
(trinta e dois mil e setecentos e dezenove reais e vinte centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não haverá parcelamento da solução, tendo em vista se tratar da aquisição de apenas 1 item.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existe a necessidade de realização de contratações correlatas e/ou interdependentes ao objeto
principal para a sua completa solução.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 nas seguintes especificações:
Id do item no PCA – 193; classe/grupo 631 - serviços de alojamento; identificador da contratação:
158155-72/2025.

12. Garantia da contratação

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

O pagamento pela prestação do serviço acontecerá somente após a execução do mesmo e com o
respectivo ateste da Nota Fiscal pelo gestor do contrato, portanto, não há risco para administração quanto
ao desperdício do erário público.
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No Mapa de Risco não foram identificadas ações preventivas ou de contingência que pudessem ser
sanadas com a utilização da garantia contratual.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Espera-se que a aquisição dos serviços permita que os servidores fiquem hospedados em um hotel
confortável, adequado e funcional à participação no evento anual promovido pela Coordenação de
Atenção à Saúde do Servidor (COASS).

14. Providências a serem Adotadas

A efetiva prestação dos serviços ocorrerá com as seguintes adequações do ambiente:

- A Coordenação de Atenção solicitará à empresa vencedora o controle e registro de todas as diárias dos
servidores, deduzindo do pagamento da nota fiscal as ausências justificadas. Também será realizada
vistoria no hotel para garantir que a hospedagem seja composta de apartamento triplo com 3 camas de
solteiro, conforme exigência do Termo de Referência.

15. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação almejada não enseja em riscos ambientais.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Há orçamento disponível e a contratação é de baixa complexidade

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALLAN JOSE SILVA DA COSTA
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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